
De acordo com às determinações da ANVISA, como forma 

de garantir o atendimento as normas relativas à publicidade 
propaganda instituídas pela Resolução 96/08, fica proibido 


o acesso de menores de 18 anos, acompanhados ou não, 

na plataforma e salas do evento.

*Leia atentamente as Regras de Cancelamento informadas abaixo

Regras de cancelamento

Regras Gerais

TITULADO AMIB/AMB

MÉDICO

MÉDICO RESIDENTE E PÓS-GRADUANDO AMIB

ESPECIALIZANDO AMIB (PEMI)

PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE

ESTUDANTE DE GRADUAÇÃO DA ÁREA DE SAÚDE

 – Considera-se titulado o médico que resida no Brasil, esteja inscrito no 
Conselho Regional de Medicina – CRM e possua título de Especialista em Medicina Intensiva 
concedido pela AMB/ AMIB.



 – Considera-se como médico o profissional médico legalmente reconhecido.



 – Considera-se Residente o médico que esteja 
cumprindo um programa oficial de residência.

Considera-se Pós-Graduando AMIB o médico que esteja cumprindo um programa oficial de Pós-
Graduação chancelado pela AMIB. Para usufruir do desconto, o pós-graduando deverá 
comprovar que está devidamente matriculado na instituição.

O Residente deverá enviar declaração emitida pela instituição na qual faz residência, constando 
dados sobre o início e término do programa e a indicação sobre a especialidade do programa.



 – Considera-se Especializando o médico que esteja registrado 
oficialmente no Programa de Especialização de Medicina Intensiva da AMIB – Centro Formador. 
Para comprovação da Especialização, é necessária declaração emitida pela instituição indicando 
a data do início do programa e a data do término.



 – Considera-se profissional de saúde aquele que, se 
residente no Brasil, esteja inscrito no respectivo Conselho Regional, e se residente no exterior, a 
sua inscrição no Conselho Regional específico.



 – Considera-se estudante de graduação, 
aquele que estiver realizando curso de medicina ou demais cursos na área de saúde 
reconhecidos pelo MEC ou por órgão oficial equivalente de seu país. Para usufruir do desconto, 
será necessária a comprovação da devida matrícula na instituição. A não comprovação implicará 
no pagamento da diferença baseada na categoria correta.




ATENÇÃO: O seu registro de acesso refletirá exatamente as informações contidas no 
seu cadastro, inclusive a sua categoria profissional. Solicitamos mantê-lo atualizado.

ATENÇÃO: somente o próprio congressista poderá solicitar, quando de direito, 

o reembolso da inscrição. Esse será efetuado via estorno no cartão de crédito na 
conta corrente do próprio inscrito, obedecendo as regras acima. A inscrição 

é intransferível.

INSCRIÇÕES – O IV Simpósio Multiprofissional acontecerá no formato ONLINE SÍNCRONO, de 16 
a 18 de março de 2023.

FORMAS DE PAGAMENTO



             Cartão de Crédito – Cartões de crédito nacionais e internacionais              

             (Visa, Mastercard e Amex) – para pagamentos efetuados no site. 

             Inscrições no simpósio efetuadas junto com o pagamento da anuidade 

             (combo), poderão ser pagas em até 5 vezes.



             Boleto Bancário – Válido apenas para pagamentos efetuados no Brasil, 

             via site AMIB.

CANCELAMENTO DE INSCRIÇÕES



             70%
             
             

             50%
             
             

             

Caso você tenha efetuado a sua inscrição e não possa assistir ao Congresso, poderá solicitar o 
cancelamento da inscrição até 15/03/2023, pelo e-mail eventos@amib.org.br



Os reembolsos serão efetuados após o evento, respeitando-se a seguinte regra:



Inscrições canceladas até 31/01/2023 –  do valor pago, descontados os valores 

relativos a taxas, impostos e custos envolvidos na operação bancária ou cartão de 

crédito.



Inscrições canceladas até 28/02/2023 –  do valor pago, descontados os valores 

relativos a taxas, impostos e custos envolvidos na operação bancária ou cartão de 

crédito.



O cancelamento solicitado após 28/02/2023 não será reembolsado.

IV SIMPOSIO AMIB
MULTIPROFISSIONAL


EM UTI

16 A 18 DE MARCO

mailto:eventos@amib.org.br

